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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
O Vereador infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, com cópia 

à senhora Ana Rita Paião de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, solicitando a tomada de medidas no sentido de adequar/atualizar o 

piso dos professores da rede municipal de ensino ao novo valor do Piso Salarial 

Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério da Educação Básica. 

 

JUSTIFICATIVA 

  

O Ministério da Educação anunciou, nesta quinta-

feira (27/01/2022), o novo valor do Piso Salarial Profissional Nacional para os 

Profissionais do Magistério Público da Educação Básica (PSPN). Em 2022, o valor será 

corrigido e o piso da categoria será de R$ 3.845,63. Com aprovação da Emenda 

Constitucional 108 de 2020, marco importante para o aprimoramento do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (Fundeb), ficou determinada a necessidade da atualização da Lei 11.738, de 

2008, que versa sobre o PSPN, uma vez que o normativo faz referência a dispositivos 

constitucionais revogados pela emenda constitucional. 

A definição do valor acontece após estudo técnico e jurídico do MEC que analisou a 

matéria e permitiu a manutenção do critério previsto na atual Lei 11.738 de 2008. 

Segundo a Secretaria de Educação Básica (SEB), do Ministério da Educação, mais de 1,7 

milhão de docentes serão beneficiados em todo o país. Esta é a maior correção salarial 

concedida à classe desde o surgimento da Lei do Piso em 2008. A portaria que estabelece 

o novo valor do Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério 

Público da Educação Básica foi assinada, na sexta-feira (04/02/2022), pelo Presidente da 

República. 

     Tendo em vista que o piso salarial dos professores 

da rede municipal de ensino já estava mais elevado do que a maioria dos municípios, e 

que no caso de Aparecida do Taboado, para alcançar os 33% aprovados faltam apenas 

16%, estou solicitando de Vossa Excelência que faça gestões no sentido de 

adequar/atualizar o piso dos professores da rede municipal de ensino ao novo valor do 

Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério da Educação 

Básica. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 07 de março de 2022.  
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       VEREADOR 

 


